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Moção de Apoio 

 

Submeto à apreciação do Tribunal de Contas do Estado de Goiás a presente 
Moção de Apoio à indicação do Desembargador Paulo Maria Teles Antunes, 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, a uma vaga no Superior 
Tribunal de Justiça (STJ).  

A proposta foi subscrita por todos os integrantes do Tribunal Pleno. Ao 
formularem o manifesto os Senhores Conselheiros ressaltaram as qualidades 
pessoais e profissionais do magistrado goiano como credenciais legitimadoras da 
indicação para compor o STJ, a segunda mais alta instância judiciária do Pais.  

De sólida formação moral e cultural, o Desembargador Paulo Teles chegou ao 
Tribunal de Justiça de Goiás em maio de 2003, escudado em vastíssima experiência 
acumulada ao longo de 23 anos de advocacia, cursos de especialização e pós-
graduação, magistério, juiz titular do Tribunal Regional Eleitoral, dirigente e 
conselheiro da Ordem dos Advogados do Brasil.  

Sua atuação segura, equilibrada e sempre empenhada em favor da eficiente 
prestação jurisdicional o levaram a ocupar funções de destaque também na 
administração daquela Corte, no TRE-GO e na Escola Superior da Magistratura até 
receber, de seus pares, a eleição para Presidência do Judiciário Estadual, onde vem 
imprimindo sua marca pessoal com iniciativas pioneiras com vistas à melhoria dos 
serviços prestados à sociedade, no sentido de ampliar e facilitar o acesso da 
população à justiça.  

Proponho que, uma vez aprovada, esta Moção seja encaminhada ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Superior Tribunal de Justiça, Francisco 
César Asfor Rocha, com a solicitação de que faça chegar cópias da mesma a todos os 
seus pares, para deixar patente o apoio do TCE de Goiás à indicação do 
Desembargador Paulo Teles ao cargo de Ministro do STJ, onde, com certeza, poderá 
continuar contribuindo para a valorização e o engrandecimento do Poder Judiciário.  

Goiânia, 3 de setembro de 2009.  
 
Gerson Bulhões Ferreira, Presidente 
Edson Ferrari, Conselheiro 
Sebastião Tejota, Conselheiro 
Milton Alves Ferreira,Conselheiro 
Naphtali Alves de Souza, Conselheiro 
Carlos Leopoldo Dayrell, Conselheiro 
Carla Cíntia Santillo, Conselheira 
Sandro Alexander Ferreira, Procurador-Geral de Contas 

 
 


